
jt ItCâmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 013-E-2001  

Assunto: ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 13 DA LEI 3.885/96 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 11. - Fica acrescentado ao artigo 13 da Lei 3.885/96 o seguinte parágrafo: 

Parágrafo Único - O superavit financeiro, ao final do exercício, será 
usado na abertura de créditos especiais." 

ART. 21  - Revogam-se as disposições em contrário. 

ART. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
19 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2001. 

- Presidente da Câmara- 

VEREADO I$ £CYAPPOLINARIO 
-Secretário da Câmara- 

/ELMCN/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Telefax: 3763-8100 - CEP 36.400-000 Conselheiro Lafaiete - MG 
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GOVERNO PARTIOPAYO 

» 	 ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 13 DÁ 
LEI 3885/1996 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Qj 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 
10 - 	Fica acrescentado ao artigo 13 da Lei 3885/96 o 

seguinte parágrafo: 

"Parágrafo Único - O superavit financeiro, ao final do exercício, 
será usado na abertura de créditos especiais." 

'rtigo 20 	Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 3° - 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DE MARÇO DE 2001. 

NSELH.EIRO LAFAIETE, EM 01 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - CEP: 36400000 - Conselheiro Lafaiete - MG - Fone: (031) 721-2500 - Fax: 721-2511  



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

1: 

 

 

CONSELHEIRO 

LAFAIETE 

  

Na 

ÍVERNÜ PÂRTIPATIVÜ JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente, 

Senhores vereadores. 

Em decorrência do oficio 200/2001 SETASCAD 

estamos enviando a egrégia câmara anexo projeto de Lei que visa adaptar a 

Lei 3885/96 às exigências atuais daquele órgão. 

Aguardamos a aprovação. 

Atenciosamente,, 

Vice 4$ 1;'  a 'aiva 
Prde ii Munici a ai 

1.1 

José Antônio dos Reis CÍhagas 
Procurador Municipal 

Av. Pref, Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - CEP: 36400-000 - Conselheiro Latalete - MG - Fone: (031) 721-2500- Fax: 721-2511 



MUNICI'PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI 1À 2  3.885/96  

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTTOIA SOCIAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDTCIÂS. 

A Câmara Ilunicipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ. Pica criado o Fundo TIunicipal de Assistência Social - 

FRIAS, instrumento de captação e aplicação de recursos, 

que tem por objetivo proporcionar recursos e meios pa-

ra o financiamento das ações na &rea de assistência s 

cial. 

Art. 22. O Fundo Municipal de Assistência Social ficará vincuL-

do diretamente ao Departamento Ilunicipal de Assistncia 

Social, sob orientação e deliberação do Conselho L'Iunici 

pai de Assistência • Social, observando as diretrizes e 

o Plano de Aplicação aprovados pelo mesmo. 

Art. 32. Compete ao Secretário Municipal de Saúde, assinar che 

quês com o Diretor de Departamento de Assistncia do 

cial, para movimentar a conta do Fundo. 

Art. 42. São atribuições do Diretor do Departamento Municipal de 

Assistência Social: 

1 - Elaborar, junto ao Conselho Municipal de Assistência 

Social, o Plano de Aplicação do Fundo; 

PMCL - 068 



IV - O produto de convnios firmados com outras entidades 

Í'inanciadoras, inclusive as transferências que o IIunic - 

pio receber por força da Lei ou convnios no setor; 

V - Doaç6es em espécies e auxílios feitos diretamente ao 

Fundo; 
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II - Exibir ao Conselho Municipal de Assistncia Social 

as demonstrações trimestrais e sintticas de receita e de 

pesa do Fundo; 

III - Encaminhar à Contabilidade geral do iiunicfpio as de-

monstrações mencionadas no inciso anterior; 

IV - Assinar cheques em conjunto (Secretário Municipal de 

Saúde e Diretor do Departamento de Assistência Social); 

V - Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 

ITt - Firmar convnios e contratos, inclusive de emprésti-

mos, referentes a recursos que serão administrados pelo 

Fundo com o parecer da Assessoria Jurídica, sob apreciaço 

do Conselho Municipal de Assistência Social; 

VII - Manter com o setor de patrim6nio da Prefeitura 	os 

controles sobre os bens patrimoniais com a carta para 	o 

Fundo. 

Art. 52.  São receitas do Fundo: 

1 - As transferncias do orçamento da União e do Estado, 

como decorrncia do disposto no artigo 30, VII, da Consti-

tuição Federal; 

II - Dotações para a Assistência Social estabelecidas na 

Lei Orçamentária do Município; 

III - Os rendimentos de aplicações financeiras; 

PMCL- 068 
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VI - Recursos financeiros oriundos de organismos interna-

cionais de cooperação, recebidos diretamente ou por meios 

de convnios destinados à área da Assistncia Social. 

PARÁGRAFO flIC0. Todas as receitas sero obrigatoriamente deposita  

das na conta bancaria do Fundo. 

Art. 62.  Constituem ativos do Fundo: 

1 - Disponibilidade'monetrias em bancos; 

II - Direitos q,ue porventura vier a constituir; 

III - Bens mveis e imveis que adquirir, legados ou testa 

ment&rios. 

Art. 72. Constituem passivos do Fundo as obrigações de qualquer na-

tureza que o Conselho a assumir para manutenção da Asis - 

tncia Social. 

CAPÍTULO II 

DO ORÇMTTTO E DA 	 21X73  

Art. 82. 

Art. 92.  

Art. 10. 

O orçamento do Fundo Municipal de Assistncia Social inte-

grará o orçamento municipal. 

A escrituração contábil ser. Íeita pelo mtodo das pat'ti-

das dobradas. 

Nenhuma despesa será realizada sem a necessria autoriza-

ção orçamentária e as insuficiências e omiss6es poderão 

ser adicionadas por créditos suplementares ou especiais, 

abertos por decretos do Poder Executivo. 

PMCL-068 
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Art. 11. 	Os recursos do Fundo Municipal de Assistncia Social- 

MUS, sero aplicados em: 

1 - Financiamento total ou parcial de programas e pr 

jetos de Assistência Social desenvolvido pelo órgão 

da Administração Piblica Municipal responsável pela 

execução da Política de Assistência Social ou por ór- 

gãos e entidades conveniadas; 

II - Pagamento pela prestação de serviços a entidades 

conveniadas de direito piblico e privado para execução 

de programas e projetos específicos do setor de assis-

tncia social; 

III - Aquisição de material permanente e de consumo e 

de outros insumos necess&rios ao desenvolvimento dos 

programas; 

IV - Construção, reforma, ampliação, aquisição ou loca 

çao de imóveis para prestação de serviços de assistn-

cia social; 

V - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos 

de gestão, planejamento, administração e controle das 

aç6es de assistncia social; 

VI - Desenvolvimento de programas de capacitaçLo e ape 

feiçamento de recursos humanos na &rea de asistncia 

social; 

VII - Pagamento dos benefícios eventuais, conforme o 

disposto no inciso 1 do art. 15, da Lei Orgânica da A 

sitncia Social; 

VIII - Para atender as aç6es assistenciais de carter' 

emergencial de acordo com as deliberaçes do Conselho' 

Municipal de Assistência Social; 

PMCL- 0613 
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IX - Outros financiamentos que o Conselho Municipal de 

Assistência Social e Departamento LIun.icipaJ.. de Assistán  

cia Social julgarem necess&rios para o atendimento as 

peculiaridades locais. 

Art. 12. O repasse de recursos para as entidades e organizaçes 

de assistncia social, devidamente registradas no CITAS, 

será efetivado por intermédio do FLTAS, de acordo com 11  

crit&rios estabelecidos pelo Corisho Iiunicipal de Assi 

tncia Social. 

PAICGEAFO TiNICO. As transferências de recursos para organizaç6es 

governamentais e nao governamentais de Assistncia So-

cial se processarão mediante convnios, acordos, ajus - 

tes e/ou similares, obedecendo a legislação vigente s 

bre a matéria e de conformidade caia os programas e pro-

jetos aprovados pelo Conselho 'Municipal de Assistência 

Social. 

Art. 13. As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal 

de Assistência Social serao submetidos à apreciação do 

Conselho Municipal de Assistência Social - CIMAS, trime, 

tralmente, de forma sintética, e, anualmente, de forma anã  

Ltica. 

Art. 14. Para atender às despesas decorrentes da implantação da 

presente Lei fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

no presente exerccio,Crdito Adicional Especial até o 

valor de R00  2.000,00 (dois mil reais), obedecidas 	as 

prescriçes contidas nos incisos 1 a IV, do parágrafo 12 

do artigo 43 da Lei Federal n2  4.320/64. --, 
f1 % 
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Art. 15.  Esta Lei entra em visor na data de sua publicação, rev 
o 

gadas as disposições em contrario. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram 

e a J2çam cumprir, tão inteiramente comoonela se cont*ni. 

PREFEITURA M[JITICIPAL DE COIT SELHEIRO 	UETE, AOS 08 

DIAS DO LS DE I1RÇ0 DE 1996. 

Dr. C 	B1 	 BEATO 

Prefeito M cipal 

/ 

' • 	LUIZ I) BOELStJI.IS 
3ador TIunf. pai 

11  

Dr. GUIL 

Dx'. ITSOI . 	•"  BEATO 
Secretario Iifriia1 •Saúde e 

Assi ..ê eia Soci1à1 

. 

PMCL- 068 



Ao 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado do Trabalho, da Assistência Social, da Criança e do Adolescente 

Belo Horizonte, 16 de Fevereiro de 2001 

OF/SETASCAD/SAS/N° 200/2001 

Senhor(a) Chefe de Departamento, 

Após análise da documentação enviada à esta Comissão Intergestora Bipartite  -  CIB, 
informamos que faz-se necessário as alterações a seguir: 

1) Lei n° 4370/2000 datada de 04/05/2000 do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS: 

Art. 40, Inciso VI -> descrever a composição da área não governamental, sem nominá-las, 
assegurando se possível, a representação de entidades com ação nas áreas da criança e 
adolescente, idoso e pessoa portadora de deficiência, ressaltando os segmentos dos prestadores 
de serviços, usuários e profissionais da área de assistência social;No § 1° retificar assegurando 
que os cinco representantes do governo municipal serão de livre escolha do Prefeito. 

2) Lei do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS: 

Definir a destinação do saldo positivo ao final do exercício financeiro. 

3) Enviar o anexo da Lei Orçamentária, exercício de 2001, comprovando alocação de recursos do 
município do Fundo Municipal de Assistência Social  -  FMAS. 

4) Na introdução do Plano Municipal de Assistência Social - PMAS, cita que o mesmo foi 
elaborado cm parceria com o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e Entidades de 
Assistência Social, governamentais e não governamentais. Lembramos que o Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS não participa da. elaboração do mesmo. Sua função é 
de apreciar e aprovar ou não o referido Plano. Quem o elabora é o Órgão Gestor. 

Prever as ações de descentralização e capacitação de recursos humanos; 
Prever o sistema de avaliação, com alguns indicadores qualitativos e quantitativos para a 
verificação da efetividade do Plano Municipal de Assistência Social -'PMAS; 
Enviar ata ou resolução do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS aprovando o 
Plano Municipal de Assistência Social  -  PMAS. 

Qo 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado do Trabalho, da Assistência Social, da Criança e do Adolescente 

5) Os Decretos que dispõem sobre nomeação e designação de rnembios para composição do 
Conselho Municipal de Assistência, Decreto n° 052/98 datado de 03/09/98, e Decreto n° 073/99 
datado de 24/1 1/99 que substitui dois Conselheiros Governamentais, estão com mandato dos 
Conselheiros vencidos. Para regularização da situação, sugerimos nova eleição dos membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e posterior envio da documentação (cópia do 
ato ou decreto que legitima a atual composição  do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS), ou documento que comprove a prorrogação do atual mandato dos Conselheiros. 

Cordialmente, 

£' 

Marta Ma a Castro Vieira da Silva 
Coordenadora da Comissão Intergestora Bipartite - CIB 
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PARECER DA C(MISSÁO DE LEGISLAÇÀO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N 0013-E-2001. 

RELA TORIC) 

PROJETO DE LEI 
X, 

1. 	ACRESCENTA PARAGRAFO AO ART. 13 DA LEI 3.865/96 1- 

Esta Esta Cornião após,  anaIiar a p1'opot2 de incIu10 de paragrat inico ao aJiio  13 da lei 
3.885/96, verificou que a proposta em apreço tem como objetivo adequá-la dentro dos  critérios 
estabelecidos pela Secretaria do Estado do Trabalho, da. Assistência. Social, da. Criança e do 
Adolescente (SETAS(JAD), definindo  a destinação do saldo positivo ao final do exercicio finaric-eiro- 

Entendemos 	
financeiro- Entendemos que 

no ha, do  ponto  de  vista  Legai, Juridico e Contituciuna!, itnptdimentus 
para a iamitaço regimental do Projeto de Lei em apreço. 

COI\'CL 1]S.4O 

Que o Projeto de Lei em teia seja discutido e votado pela (iniai-a em Plenário. 

tAJ(.PM' 

r.... 	 A. 4. .-i 	r.í 	 ',' Jhr rtrçt tn uIaue. V  -  - nIO L- 	VV-VUV  - -VHV  Lt - 
-one (O'31) 373610-11 - Fsx  (O'31)  37335 132 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS,  fRIBUTAÇÃO E ORÇAM[NTOS AO PROJETO DE 
LEI N1013-E-25 001. 

1) 7  7  'r 1)A  7Ç 
1 

PROJETO DE LEI QUE ACRESCENTA PARAGRAFO AO ARTIGO 13 DA LEI 3.88511996 E DA 
OUTRAS PR(I)V]DENCTAS, 

FUNDAMENTAÇÃO 

No ha do ponto de vista Técnico-financeiro, impedimentos para a tramitaço do Pro1eto 
de Resolução em apreço. 

CONCL (ÃO 

Esta  Comis.âoé de parecer favoravel à tramitação do presente Proeto de Re.o!uçào, e que 
o mesmo seja discutido e votado nela. t 'amara em Henario. 

SALA DAS COMISSÕES. 30 DE. MARÇO DE 2001 

6 	 Áa 
VEREADORA ZILDA HELENA DOS SANTOS  VIEIRA 

VEREADOR-105E - '.MT DA CRU -dJIXO 

ru- tA 
5
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PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  SAÚDE E MEIO AMENTE AO PROJETO 
DE LEI N Oi3E-20O1 

SELA TÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 13 DA LEI 35/1996 E 

• 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

FUNDA !WENTA QÃ 0- 

impe -imentos para a tramuIaco dó Proetõ de Lei em apreço, já  que O 
mesmo visa adequar a iegislacâo municipal do Fundo de Asisié  nela Social às normas 
e-3, ,e- i  e- 	-e- 	 3 e-, e- 	Ç 	e-  ei 	ei 	Te -e- e- 	e- A- 

1  
	e- 	ei  e- 	e- .e-e-  e- e- 

Ç1JÇ11- 	4! 	JÇfl içi %JV LÇ,I' 	1V 	1J1J 	%1 	r.il'..5 	J'iÇ11 ¶.3Ç 	P!! 

Adolescente (SETASCAD), 

iI 	1 1 	A 
'- !,./  1 ¶1 1i' i_ 	fr 

Que o Projeto de Lei em tela saia niscut!do e votado pata Câmara em enão 

,SALA DAS COMISSÕES, 03 DE ABRIL DE 2001 

VREADO IMAS ANIÕNIO  MARIOLA 

VEREADOR  EARLEY AUGUSTO 	RA ú,  E- ARAUJO 

VEREADOR VICTOR HE iNG NETO 

IA  RP M/ 

- 

Rua Assis Andrede.-40 - Centro - Cep 36400-000 -Conselheiro Laf&ete - MG 
Fone 	 (04*31) 31635732 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL AO 
PROJETO DE DE LEIN 013-E-200L 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI QUE ACRESCENI'A PARÁGRAFO AO ARTIGO 13 DA LEI 3885/1996 E DÁ 
oUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

FIrNDAMEATAÇÃO 

N.o ha"-.do ponto de vista administrativo, impedimentos para a tramtaço reimenta1 do 
Profrro de Lei em apreço. 

(I'ONCL uÀO 

Que o Projeto de Lei em tela seja diutido e votalo pela Câmara cai Pknirio. 

SALA DAS COMISSÕES. 03 DE ABRIL DE 2001 

- 
\t.P \ii U L\iUJJ N[UN1. FJi1 	i{ -U riU 

VEREADOR DIVINO PEREIRA 

VEREADOR .)BERTO JOSÉ DOS SANTOS 
AFJM 

Rua Assis Andrad, 540 - Centro - Cap 36A00-000 - Conselheiro Laíaiete - MG 
Fone (0**31)  3763-8100 - Fax (0*31)  3763-5732 



Catara IVlunicipa! de Conselheiro LafaÍe 
ESTADO DE M141-1153 GERAIS 

PARECER DÁ cOMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE 1EJ ve Oi3-F-2o01 

A Comito de Redação & de parecer que o Projeto de Lei n' 013E2001 deva et' 
aprovado pela Cmra  em Plenãrio. çorn 	redação originaL 

SALA DAS COMISSÕES. 16 DE ABRIL DE 2001 

VEREADOR DIMAS ANTÓNIO MARIOZA 

112 

VEREADOW(]]YCON MOREIRA FRANCO 

VERE iOR DORACY 4 POLINARIO 

1 Dtyf.çi 

Rua A5515  Andrade,  540 - Centro - Cep 36400-000 - Conselheiro Lafete - MG 
Fone  (0k*31)  3763-8100 - Fax  (0*31)  3763-5732 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 4.40612001- ,406/2001 

ACRESCENTA ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 13 DA LEI 
3.885/96 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. 	Fica acrescentado ao artigo 13 da Lei 3885/96 o 
seguinte parágrafo: 

"Parágrafo Único - O superávit financeiro, ao fmal do 
exercício, será usado na abertura de créditos especiais". 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem. que a cumpram e a 
façam cumprir, tão inteiramente corno nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
1ODIASDOMÊSDE(AIOD. 1001. 
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